
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Operação de Limpeza das Calçadas de todos
os trechos da Rua 74 do Pedra 90.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Operação de Limpeza das Calçadas de todos os trechos da Rua 74 do Pedra 90. 
                                                                 JUSTIFICATIVA 
Há uma necessidade urgente de se fazer uma operação de limpeza das calçadas da Rua 74 do Pedra 90,
que, conformes imagens anexadas, estão cobertas por matagal, e lixo acumulado. 
Portanto, peço que esta Indicação Parlamentar seja aprovada por unanimidade pelos nobres vereadores
e vereadoras da Câmara Municipal de Cuiabá para ser envida ao Prefeito Abílio Brunini, onde é
solicitado que a prefeitura providencie Operação de Limpeza das Calçadas de todos os trechos da
Rua 74 do Pedra 90. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.
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 Vereador(a)
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